
ESTADO DE f,1.-\TO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI NO 1 890, de 24 de setembro de 1963. 

, 
• Reconhece de utilidade publica es 

tadual a entidade "~oeiedade Beneficen 
te dos Servidores Publicas Civis de La 
dário lt

J com sede e foro no Munic!pio :­
de Ladario. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO: • 

Faço saber que a AS8emblei~ Legislativa do Estado decreta 
e eu promulgo nos termos do paragrafo 2 2 do artigo 16 da Constl 
tuição do Estado a Be~linte Lei: 

Artigo 19 - Fica reconhecida de utilidade pútiLica estadual 
para todos Da efeitos lega1s a entidade "Sociedade Beneflcente­
dos Stilrvidores P\}bl!coB Civis de Ladário". com sede e foro no 
Municlpio de Ladario. 

Artigo 2g - Esta lei entrará 6m vigor na data da sua p~ 
bl1cação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em. Cuiabá, 24 de 
bro de 1963. 

GUSTO 

Presidente em exer elo 

setem 
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